
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

                    AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                    ESTADO DO PARANÁ 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES 

 
 

EDITAL Nº 049/2016-DGTES/A.M.S. 

 

EM CUMPRIMENTO À DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS Nº 003212-

15.2013.8.16.0014 DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE 

LONDRINA, DIVULGA O RESULTADO DA SERVIDORA LILIAN 

CRISTINA VILAS BOAS SANTOS, NA PROMOÇÃO POR 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 2012, NOS TERMOS DO ARTIGO 

22, DO DECRETO Nº 482, DE 24.04.2012. 

 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 

22, do Decreto Municipal nº 482, de 24.04.2012, publicado no Jornal Oficial nº 1855, de 27.04.2012, O 

RESULTADO obtido pela servidora Lilian Cristina Vilas Boas Santos, no processo à Promoção por 

Competências e Habilidades de 2012, em cumprimento à decisão proferida nos autos nº 003212-

15.2013.8.16.0014 da 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina: 

 

Mat. Nome 
Cargo 

Atual 

Função 

Pleiteada 

Mandado 

de 

Segurança 

(sub 

judice) 

Títulos 

Cursos 

e 

Evento

s 

Cursos 

de 

Docên

cia 

Tempo 

de 

Atuação 

Limite 

de 

Pontos 

de 

Curríc

ulo 

Limite de 

Tempo 

de 

Atuação 

Nota 

da 

prova 

121568 

LILIAN 

CRISTINA 
VILAS 

BOAS 

SANTOS 

TSPK01 TSPB05 

003212-

15.2013.8.1

6.0014  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 96,00 

 

Esclareço, também, em atenção ao disposto nos parágrafos 3º a 8º, do art. 22, do Decreto 

nº 482/2012, e para conhecimento de todos os interessados, que a servidora considerada CLASSIFICADA, e 

relacionada acima, poderá interpor pedido de revisão, individualmente, nos dias 18.05.2016 e 19.05.2016, 

cujo protocolo deverá ser feito no horário normal de atendimento da Diretoria de Gestão do Trabalho e de 

Educação em Saúde, da Autarquia Municipal de Saúde, permitindo-se a apresentação de pedido de revisão por 

procurador legalmente constituído, situação em que deverá apresentar fotocópia autenticada da procuração, 

devendo, em todos os casos, ser apresentado mediante “Formulário de Solicitação de Revisão da Pontuação e 

Classificação Final”, conforme modelo constante do Anexo X, do Dec. nº 482/2012, disponível no “Interação 

/ Diretoria de Desenvolvimento Humano / Carreiras / Promoções / Competências e Habilidades 2012”, que 

deverá ser apresentado em duas vias de igual teor. 

Esclareço, por fim que a servidora relacionada acima, deverá apresentar no período de 

18.05.2016 a 25.05.2016, na Diretoria de Gestão do Trabalho e de Educação em Saúde, da Autarquia 

Municipal de Saúde, o protocolo de registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional, nos termos do 

disposto no Anexo I do Decreto nº 482/2012, sob pena de exclusão do processo, conforme artigo 29, do referido 

decreto.  

 

 

   Londrina, 17 de maio de 2016. 

 

 

Gilberto Berguio Martin  Valquiria O. da Silva Mello 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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